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Resumo: A gestão democrática, como modo de organização da escola pública, pode ser 
traduzida, em sua historicidade contemporânea, como uma ação coletiva que exige mudanças na 
estrutura autocrática e hierárquica da unidade escolar. Neste artigo analisamos o processo de 
construção da legislação sobre gestão escolar democrática em contextos de reformas 
educacionais locais, tomando por base os casos brasileiro e espanhol. Metodologicamente, 
entendemos a legislação educacional como documentos que incorporam discursos revestidos de 
autoridade legítima, especialmente de Estado, que difundem concepções de mundo fruto de 
disputas por hegemonia no campo das políticas educacionais. Em termos de resultados, nosso 
estudo aponta que, ao longo do processo de produção de legislação para a gestão escolar 
democrática, os dois países que investigamos apresentam avanços e recuos em relação tanto à 
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especificação dos atores escolares que deveriam participar nos processos de tomada de decisões 
sobre as questões escolares, quanto sobre quais seriam as instâncias de participação na gestão 
escolar. 
Palavras-chave: Gestão Democrática; Escola Pública; Reformas Educacionais; Legislação 
Educacional; Educação Comparada 
 
The democratic management of the public school in contexts of local educational 
reforms: A comparative study between Brazil and Spain 
Abstract: Democratic management as a way of organizing the public school can be translated in 
its contemporary historicity as a collective action that demands changes in the autocratic and 
hierarchical structure of the school unit. In this article we analyze the process of constructing 
legislation on democratic school management in contexts of local educational reforms, based on 
Brazilian and Spanish cases. Methodologically, we understand educational legislation as 
documents that incorporate discourses coated with legitimate authority, especially of the State, 
and that spread conceptions of the world as a result of disputes over hegemony in the field of 
educational policies. In terms of results our study points out that throughout the process of 
producing legislation for democratic school management, the two countries investigated present 
advances and retreats regarding the specification of the school actors who should participate in 
the decision-making processes on the issues, as well as on the instances of participation in 
school management. 
Keywords: Democratic Management; Public School; Educational Reforms; Educational 
Legislation; Comparative Education 
 
La gestión democrática de la escuela pública en contextos de reformas educativas 
locales: Estudio comparado entre Brasil y España 
Resumen: La gestión democrática, como modo de organización de la escuela pública puede ser 
traducida, en su historicidad contemporánea, como una acción colectiva que exige cambios en la 
estructura autocrática y jerárquica de la unidad escolar. Este artículo analiza el proceso de 
construcción de la legislación sobre gestión escolar democrática en contextos de reformas 
educativas locales, tomando como base los casos brasileño y español. Metodológicamente, 
entiende la legislación educativa como documentos que incorporan discursos revestidos de 
autoridad legítima, especialmente de Estado, que difunden concepciones de mundo fruto de 
disputas por hegemonía en el campo de las políticas educativas. En términos de resultados el 
estudio apunta que, a lo largo del proceso de producción de legislación para la gestión escolar 
democrática, los dos países investigados presentan avances y retrocesos en relación tanto con la 
especificación de los actores escolares que deberían participar en los procesos de toma de 
decisiones sobre las cuestiones escolares cuanto sobre cuáles serían las instancias de 
participación en la gestión escolar. 
Palabras-clave: Gestión Democrática; Escuela Pública; Reformas Educativas; Legislación 
Educativa; Educación Comparada 
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Introdução 

Processos de mudança social exigem rupturas com estruturas sociais que, na sociedade 
moderna e ocidental, relacionam-se às transformações das instituições produtoras de normas de 
conduta social. Historicamente, a tradição iluminista do norte europeu e norte-americana incluiu, na 
noção de cosmopolitismo, a tese radical sobre ação, participação e ciência como um projeto de 
emancipação da sociedade no qual o indivíduo aplica a razão e a racionalidade para dirigir as 
mudanças e garantir o progresso social e o respeito à diversidade, à hospitalidade e à compaixão 
pelos “outros” (Popkewitz, 2012a). No contexto de edificação desse projeto de mudança societal 
“libertador”, Émile Durkheim (2008, 2011), ao estabelecer a relação entre educação e sociedade, no 
final do século XIX, considerava que a escola do nascente Estado-nação (escola de massas) deveria 
garantir que todos fossem ensinados a obedecer as mesmas normas e a compartilhar as mesmas 
crenças e os mesmos valores, promovendo a educação para o consenso social e garantindo uma 
sociedade coesa e equilibrada, orientada para a ação e para o futuro. Na década de 1970, Pierre 
Bourdieu (1998) critica esse modelo de educação que, nas sociedades capitalistas, tem servido à 
reprodução cultural, econômica e social do modo de vida burguês. Aponta que, o fato de 
entendermos o sistema de ensino como um fator de mobilidade social para todas as pessoas, se deu, 
provavelmente, por um efeito de inércia cultural frente à ideologia da “escola libertadora”. 
Contrariamente, a instituição da escola moderna ocidental tem sido um dos fatores mais eficazes de 
conservação social, uma vez que fornece a aparência de legitimidade às desigualdades sociais e 
sanciona a herança cultural e o dom social tratado como dom natural. 

Neste artigo1, analisamos uma política escolar que propõe mudanças na organização e na 
gestão das escolas públicas, o que implica na desestabilização das estruturas hierárquicas e 
autocráticas da escola conservadora (Bourdieu, 1998), pouco permeável às mudanças em função de 
preservar uma estrutura de ensino e aprendizagem própria para a regulação dos conflitos (Batista, 
2010), com vistas a difundir a educação para o conformismo social (Santos, 2009).  

Trata-se da gestão democrática instituída como princípio para a organização de escolas 
mantidas com fundos públicos. Por sua natureza, a gestão democrática exige que a escola pública 
(escola de massas) incorpore o papel de realizar um tipo de justiça organizacional com base no 
empoderamento de todos os atores escolares para, discursiva e argumentativamente, marcar nas suas 
decisões o reconhecimento das diferenças, das desigualdades sociais, das opressões, contestar 
hegemonias e opor resistência a todas as formas de submissão e violência simbólica ou material 
reproduzidas em seu espaço (Batista, 2018; Estêvão, 2001; Fraser, 2006). 

Ademais, pelo princípio da gestão escolar democrática se reconhece o argumento de Freire 
(1979), de que a educação pública é sempre um ato político e, portanto, todo diálogo que nela se 
desenvolve não pode excluir o conflito, sob pena de reforçar a produção de discursos ingênuos e a 
reprodução do sistema de ensino conservador e classista. Nesse sentido, Popkewitz (2007) indica 
que a pedagogia escolar é política enquanto dá forma e cria condutas através de diferentes tempos e 
espaços acerca “do que somos”, “do que deveríamos ser”, bem como acerca de quem é incluído e 
excluído de seus espaços normalizados. Já Apple (2017, p. 12), ao analisar o poder de mudança da 
educação escolar num momento em que os movimentos de direita utilizam a educação pública como 
parte de uma reconstrução radical das prioridades da sociedade capitalista, infere o que já vem 

                                                
1 Este artigo resulta de estágio Pós-doutoral, realizado em 2017, junto ao Grupo de Investigación Políticas y 
Reformas Educativas de la Facultat de Ciencias de la Educación de la Universidad de Granada/España, com 
a colaboração do professor Catedrático em Educação Comparada Miguel A. Pereira. 
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observando há muito tempo em suas pesquisas, isto é, que a mudança “depende de muitos, grandes 
e contínuos esforços feitos por muitas pessoas”. 

O novo modo de organização da escola pública, de tomada de decisões horizontalizadas, não 
possui um percurso linear, ao contrário, ele está marcado pelos contextos histórico, político, social e 
cultural de cada sociedade que o implementa com a intenção de promover mudanças nas práticas 
escolares. De fato, a política de gestão democrática da escola pública articula-se ao processo de 
construção do direito à educação como prerrogativa dos estados nacionais bem como à 
representação de justiça social que as sociedades locais guardam para si. Com efeito, a gestão escolar 
democrática reforça possibilidades reais de educar para e pela democracia e a participação (Lima, 
2018). 

No artigo, assumimos que políticas que propõem mudanças nas práticas escolares ocorrem 
sob a diversidade de contextos dos estados nacionais. Esta análise recai sobre a gestão democrática 
da escola pública como uma política que exige mudanças na organização e na gestão das unidades 
escolares, implementada no Brasil e na Espanha. Os dois países possuem um corpus de legislação 
educacional que normatiza o princípio da gestão escolar democrática. Desse modo, para o estudo, 
arrolamos como unidade analítica comparativa a legislação produzida para a gestão democrática da 
escola pública em ambos os países, considerados nos seus contextos de reformas educacionais locais 
nos períodos de pós ditadura militar: no caso da Espanha, a partir da Constituição de 1978, e, no 
caso do Brasil, a partir da Constituição de 1988. Na análise, procuramos destacar como a legislação 
emergente, oriunda do citado período, dá significado à participação dos atores escolares na gestão da 
escola pública, bem como às instâncias de participação. 

A abordagem que desenvolvemos centra-se em compreender o processo de construção da 
gestão democrática da escola pública no âmbito institucional legal no Brasil e na Espanha, com o 
intuito de destacar as aproximações e distanciamentos do discurso normativo. Nesse caso, 
compreendemos o discurso normativo como resultado das correlações de forças ideológicas locais 
que guardam em seu bojo disputas entre distintos projetos políticos; projetos, estes, entendidos 
como um conjunto de crenças, interesses, concepções de mundo, representações do que deve ser a 
vida em sociedade, que orientam a ação política dos diferentes sujeitos (Dagnino, Olvera, & 
Panfichi, 2006).  

Com essa referência, empreendemos, metodologicamente, uma análise crítica do discurso 
(Bourdieu, 1996; Fairclough, 2016; Orlandi, 2015) que pretende compreender como um objeto 
simbólico, o texto da lei, no seu processo de significação, produz sentidos para a gestão democrática 
da escola pública; entendendo-se que o político e o linguístico se inter-relacionam na constituição 
dos sujeitos e na produção de sentidos, ideologicamente assinalados (Orlandi, 2015). 

Logo, neste estudo, a legislação educacional é vista como documentos que incorporam 
discursos revestidos de autoridade legítima, especialmente de Estado, que difundem concepções de 
mundo fruto das disputas por hegemonia no campo das políticas educacionais (Fairclough, 2016; 
Bourdieu, 1996). A legislação como texto é resultado de um contexto de múltiplas influências 
simbolizadas por relações de poder e, por esse motivo, dá margem a interpretações e 
reinterpretações quando são materializadas como programas, projetos e políticas no contexto da 
prática, consequentemente, pode gerar significados e sentidos diversos para o mesmo termo (Ball, 
1994; Orlandi, 2015). Evidenciamos tal fato no caso da gestão escolar democrática; pois, embora 
sociais, os significados e os sentidos com que as palavras são empregadas entram em disputa dentro 
de lutas mais amplas, uma vez que as estruturas particulares das relações entre palavras e das relações 
entre sentidos de uma palavra são formas de hegemonia (Fairclough, 2016). Assim, utilizamos o 
método de estudos de caso comparado (Barlett & Vavrus, 2017), entre Brasil e Espanha, na 
perspectiva de exploração dos processos históricos e contemporâneos que produziram e produzem 
significados e sentidos de lugar, finalidade e identidade social, considerando cada Estado nacional 
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uma unidade na diversidade local e global. Contrastamos um caso com o outro acompanhando 
atores, documentos e influências, que vão do global (internacional) ao local (nacional), bem como a 
materialidade histórica de cada país, desde suas Constituições pós ditadura militar. Essa escolha 
reflete a observação de Beech (2012), de que na educação comparada, como campo intelectual, surge 
a necessidade de criar novos aparatos conceituais para entender a circulação de ideias sobre 
educação no mundo de hoje, e o modo como essa circulação afeta as práticas educacionais em 
diferentes contextos. 

A organização textual deste artigo apresenta esta introdução como primeira seção. Na 
segunda seção, inserimos uma argumentação com a intenção de estabelecer uma discussão crítica 
sobre a educação comparada frente às reformas educacionais locais e uma agenda educacional 
globalmente orientada. Para tal, por meio de revisão de literatura, remetemos à perspectiva histórica 
de emergência da educação comparada e sua estreita relação com a produção de políticas e reformas 
educacionais locais, para, em seguida, apontar as suas reconfigurações no atual contexto das 
sociedades capitalistas. Na terceira seção, empenhamo-nos em reportar o estudo comparado entre 
Brasil e Espanha, tomando por alvo a legislação educacional produzida nos seus períodos de pós-
ditaduras militares, a iniciar, em ambos os países, pelas suas respectivas Constituições. Na quarta e 
última seção, apresentamos as considerações finais, em que buscamos uma retomada das 
argumentações centrais do artigo, conferindo-lhes um tratamento reflexivo de cunho conclusivo. 

Uma Discussão Crítica sobre a Educação Comparada: Implicações 
Epistemológicas frente às Reformas Educacionais Locais e a Agenda 

Educacional Global 

Iniciamos esta seção reforçando a argumentação de Dale (2002), de que é básico para os 
estudiosos de educação comparada reconhecer que os diferentes países respondam de diferentes 
formas a problemas educacionais similares. Outrossim, é preciso salientar que a educação comparada 
como um campo de estudo acadêmico nasceu como consequência do estabelecimento de sistemas 
nacionais de educação (Mattheou, 2012; Welch, 2002), sendo essa associação uma relação histórica 
que remete ao contexto político, econômico, social e cultural da sociedade ocidental europeia e sua 
pretensão de instituir um sistema de ensino universal2 (Souza & Batista, 2017), com base em uma 
racionalidade cosmopolita que incorporava classificações comparativas para ordenar os fenômenos e 
as pessoas, reconhecendo e diferenciando os chamados “outros” (Popkewitz, 2012a). 

Desde um ponto de vista histórico, o paradigma da educação comparada, como discurso 
acadêmico e uma das bases epistemológicas para a constituição de um padrão de ser humano (o 
“homem” cosmopolita), a ser formado por um sistema de ensino universal, surge em um contexto 
de dupla revolução, industrial e política, pela qual passou o ocidente entre os séculos XVIII e XIX. 
As ideias mobilizadoras das ações que criaram o sistema de ensino estavam diretamente relacionadas 
com três dimensões que foram fundamentais para a emergência de um novo modo de viver e pensar 
em sociedade no mundo ocidental: a primeira, diz respeito à revolução científica iluminista sob o 
domínio das ciências naturais e físicas que, no século XIX, se estende às ciências sociais emergentes 
e à ideia de progresso social relacionada a essa racionalidade científica; a segunda, diz respeito ao 
delineamento de identidades sociais correlatas à construção de uma cidadania nacional frente ao 
nascimento dos Estados-nação; e, a terceira, se refere à emergência do modo de produção industrial 

                                                
2 Conforme Popkewitz (2012b), a educação de massa era vista como essencial para a produção de indivíduos 
que materializassem os princípios transcendentais de nação. As reformas educacionais no começo do século 
XX no Brasil, no México, na Colômbia e na China, por exemplo, incluíam teses culturais sobre a reflexão e a 
participação da criança, que relacionavam noções de salvação do indivíduo à nação.  
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capitalista, que requer uma nova divisão social do trabalho humano (Dubet, 2011; Santos, 2004). 
Pode-se dizer que, neste contexto, o sistema de ensino incorpora o papel de atuar sobre questões 
fundamentais para a nascente sociedade moderna ocidental: ser o disseminador do conhecimento 
científico; formar o trabalhador e a trabalhadora para o modo de produção industrial; educar o 
cidadão e a cidadã do Estado-nação em termos de constituição de uma identidade nacional. 

Na tessitura desse contexto, a educação comparada emerge de uma convicção geral de que 
métodos científicos poderiam e deveriam ser aplicados ao estudo de seres humanos como 
fenômenos sociais, físicos e naturais. Assim o fizeram os primeiros comparatistas humanistas3, os 
quais, com a pretensão de “humanizar” o mundo por meio da educação, se lançam numa tentativa 
de compreender a dinâmica do desenvolvimento educacional, que permitiria aos formuladores de 
políticas dos recém-criados Estados nacionais aperfeiçoar a condição humana por meio dos sistemas 
de ensino (Kazamias, 2012; Mattheou, 2012). Já nas ciências sociais, Émile Durkheim, no final do 
século XIX, elabora o método sociológico, que agrega rigorosas normas científicas para a realização 
de estudos comparados. Na verdade, Durkheim considerava a sociologia comparada idêntica à 
própria sociologia, na medida em que esta deixa de ser puramente descritiva e aspira a explicar os 
fatos sociais (Durkheim, 2012).  

Na década de 1960, instala-se uma mudança paradigmática no que tange aos objetivos da 
educação comparada frente ao esmagamento do fascismo e do nazismo dos pós-guerra, que 
fortalece a noção de que o progresso econômico não pode ocorrer sem a multiplicação das 
qualificações escolares (Haecth, 1992; Mattheou, 2012). No novo paradigma, o campo de estudos 
manteve sua premissa ambiciosa de compreender e explicar o funcionamento da educação e sua 
relação com o contexto social mais amplo, com vistas ao aperfeiçoamento da sociedade; destaca-se, 
nessa perspectiva, o uso acentuado dos estudos em educação comparada para orientar os 
formuladores de políticas e reformas educacionais no âmbito dos Estados nacionais. Entretanto, a 
compreensão e a explicação não deveriam se basear na mente intuitiva, cultivada e sensível do 
comparatista humanista, mas em uma teoria científica de fundamentos sólidos, em leis abrangentes e 
em hipóteses quantitativas verificáveis que suportariam testes empíricos exaustivos. Desse modo, o 
método proposto por Durkheim (2012) se vê reforçado pela corrente do funcionalismo 
estruturalista, especialmente oriunda dos Estados Unidos (Mattheou, 2012). 

Ante o exposto, passados mais de um século, a educação comparada segue associada às 
reformas e às políticas para os sistemas de ensino, contudo, não mais comprometida, 
necessariamente, com a funcionalidade dos seus processos de estandardização (Souza & Batista, 
2017, 2018). Ao longo do século XX, e no presente século, integra aos seus estudos outras 
abordagens teóricas e metodológicas em função de mudanças, por um lado, no próprio discurso 
científico, e, por outro, por uma combinação de fatores contextuais. Na primeira situação, a matriz 
científica com base no funcionalismo estrutural, predominante a partir da década de 1960, é 
desafiada, no último quartil do século XX, em sua capacidade analítica ante a complexidade das 
conexões causais nas sociedades capitalistas (Schriewer, 2009), cujo modelo societal não mais se 
encontra restrito ao mundo ocidental, penetrando, também, o mundo oriental (Batista, 2010; Dale, 
2002). Ademais, os pressupostos conceituais da educação comparada concorrem com a crise de 

                                                
3 Os fundadores da área, entre eles M. Sadler, I. Kandel e mais tarde N. Hans e R. Ulrich abordaram o estudo 
de sistemas de educação estrangeiros com uma perspectiva meliorista, holística e idealista com base na 
história e na filosofia. Estavam convencidos de que ideias e ideais influenciavam fundamentalmente as ações 
do homem e procuraram as forças espirituais e culturais intangíveis e impalpáveis que constituem uma base 
subjacente a um sistema educacional e que, portanto, contribuiriam potencialmente para o aperfeiçoamento 
da sociedade. Nesse clima também August Comte, um dos pais da sociologia moderna, exerce sua influência 
introduzindo na corrente humanista o positivismo científico no estudo da sociedade (Mattheou, 2012). 
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paradigmas nas ciências sociais em meio a um ambiente acadêmico que questiona a legitimidade do 
paradigma dominante da ciência como a única instância de produção de conhecimentos (Mattheou, 
2012; Santos, 2004). Na segunda situação, a educação comparada se vê obrigada a ampliar suas 
abordagens frente aos contextos: de difusão significativa do interesse pelas investigações 
comparativas internacionais, dos impactos das Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs), 
do maior reconhecimento da dimensão cultural da educação e da influência dos processos de 
globalização sobre todos os aspectos da sociedade e das políticas sociais no mundo inteiro (Bray, 
Adamson, & Mason, 2015). 

Em face aos citados desdobramentos epistemológicos e contextuais, a década de 1990 se 
constitui em marco histórico para as discussões sobre as reconfigurações teórico e metodológicas da 
educação comparada em função de questionar o seu papel no atual contexto dos sistemas de ensino 
nas sociedades capitalistas (Schriewer, 2002). A argumentação consensual é que o campo 
internacional da educação segue embasado na noção de comparação (Bartlett & Krawczyk, 2017). 
Com efeito, as teorias críticas e pós-críticas despontam oferecendo novos olhares para a educação 
comparada, que estaria transitando dos sistemas de ensino para as escolas, das estruturas e 
instituições para os atores sociais, do plano das ideias para o do discurso, dos fatos sociais para a 
dimensão política (Souza & Batista, 2017). Nesse processo, emergem novas questões, fundam-se 
novos padrões analíticos, que culminam na produção de novas abordagens para os processos 
educacionais internacionais, nacionais, regionais e locais. 

Embora as discussões e dissensões emergentes no citado período tomem por alvo, por um 
lado, o papel central dos sistemas de ensino na nova ordem mundial (Pereyra, Minguéz, Melero, & 
Miranda, 1996) e, por outro, a revisão crítica da educação comparada, ainda baseada em uma 
epistemologia funcionalista estruturalista, que busca as regularidades no sistema educacional com 
vistas ao aperfeiçoamento das sociedades a partir de um padrão estabelecido desde os países centrais 
(Souza & Batista, 2018), a maioria converge no sentido de apontar, nesse processo, as determinações 
constitutivas do modelo societal capitalista. Consideram que tais determinações, frequentemente, se 
configuram como forças sociais que tendem a se universalizar, induzindo para um tipo de 
racionalidade que se torna explicativa em todos os lugares do mundo (Pereyra et al., 1996)4.  

Com esse sentido, Dale (2002) argumenta sobre a autonomia relativa que os Estados 
nacionais sempre tiveram frente aos processos supranacionais, indicando como forças limitadoras 
não somente mecanismos como o neocolonialismo, mas, ainda, elementos econômicos e culturais. 
Em relação à limitação econômica, afirma que já faz muito tempo que as economias não são 
exclusivamente nacionais, formam parte de amplos sistemas econômicos. Já com relação à limitação 
cultural, o autor considera que a natureza dos sistemas de ensino, em particular sua organização e 
conteúdos curriculares, não pode ser explicada somente por fatores nacionais, porque é produto de 
uma cultura mundial baseada nas ideias fundantes da modernização.  

O mesmo autor (Dale, 2004) entende que existe uma agenda globalmente estruturada para a 
educação destinada às sociedades capitalistas. A base dessa concepção se estrutura a partir dos 
seguintes pressupostos:  

a) a globalização é um conjunto de dispositivos político-econômicos para a organização da 
economia global, conduzido pela necessidade de manter o sistema capitalista, mais do que qualquer 
outro conjunto de valores, sendo que a adesão a esses princípios é veiculada por meio da pressão 
econômica e da percepção do interesse nacional próprio;  

                                                
4 Em especial, faz-se menção às discussões realizadas em 1993 no Simpósio Internacional sobre a 
Descentralización y Evaluación de los sistemas educativos europeos, e que deu origem à obra Globalización y 
Descentralización de los sistemas educativos: fundamentos para un novo programa de la educación comparada, publicada no 
ano de 1996 pela editora Pomares (Barcelona).  
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b) a educação é uma variável dependente no processo de globalização e centra-se em três 
questões fundamentais, tais como: a quem é ensinado o quê, como, por quem e em que 
circunstância? Como, por quem e através de que estruturas, instituições e processos são definidas 
essas condições, como é que são governadas, organizadas e geridas? Quais são as consequências 
sociais e individuais dessas estruturas e processos? Basicamente se questiona como essas estruturas e 
processos, que tipicamente referimos sob a designação de sistemas educativos, afetam as 
oportunidades de vida dos indivíduos e grupos e a totalidade das relações dos sistemas educativos 
com as coletividades e as instituições sociais mais amplas de que fazem parte; e 

c) identifica uma mudança de paradigma no papel dos Estados nacionais, um nível novo e 
qualitativamente sem precedentes de globalização, que tem mudado o papel do Estado, tanto 
nacional como internacionalmente. Essa mudança afeta, de forma mais significativa, através do 
impacto da globalização sobre o Estado, os sistemas e políticas educacionais, impondo mecanismos 
que podem ser implantados e seguidos.  

Para o citado autor, no atual contexto das reconfigurações das abordagens em educação 
comparada, considerar os efeitos de uma agenda global comum para a educação, nos estados 
nacionais, traz para as análises uma nova classe de reconhecimento da globalização, que pode 
superar, metodologicamente, os obstáculos que, frequentemente, dificultam a comparação (Dale, 
2002, 2004). 

O que Legislar quer Dizer? A Discursividade da Legislação para a Gestão 
Democrática da Escola Pública no Brasil e na Espanha 

O estudo comparado da política para a gestão democrática da escola pública entre Brasil e 
Espanha corrobora com a argumentação proposta por Yang (2015), de que as políticas são 
elaboradas no bojo de um movimento global que produz profundos impactos em locais distantes de 
sua origem; ademais, elas estão altamente contextualizadas e sua implementação significativamente 
dependente do contexto local. Com base nesse entendimento, inferimos que faz sentido a noção de 
Dale (2004) de que existe uma agenda globalmente estruturada para a educação, contudo, é no 
contexto local que se pode perceber a maior ou menor permeabilidade dos governos para 
implementar políticas e reformas educacionais que incorporem o discurso educacional global (Beech, 
2012)5, estando tais decisões estritamente relacionadas com as correlações de forças ideológicas 
locais.  

Nessa perspectiva, reforçamos o referencial de uma análise crítica que percebe a produção 
dos discursos dos atores frente a um campo de disputas, que inclui o contexto sócio-histórico e 
ideológico, o campo das políticas educacionais, composto por grupos com diferentes valores e meios 
de acesso ao poder, cujas posições encontram-se demarcadas por uma competição pelos significados 
e sentidos que serão incorporados à política (Bourdieu, 1996; Fairclough, 2016; Orlandi, 2015). Por 

                                                
5 Segundo Beech (2012), a transferência e práticas de políticas educacionais para contextos diferentes pode ser 
localizada no século XIX, quando governos nomeavam viajantes e reformadores para estudar outros sistemas 
educacionais (especialmente Prússia e França) a fim de evitar erros cometidos por outros países em seu 
progresso linear em direção a um sistema educacional ideal e, naturalmente, poderiam encontrar alguns 
aspectos desses sistemas que poderiam ser adotados em casa. O autor considera, porém, que, na atualidade, a 
influência estrangeira na educação exige um conceito mais abrangente de espaço e, ainda que considere o 
Estado um ator fundamental para sistema educacional local, se deve considerar outros atores envolvidos na 
transferência de ideias educacionais entre contextos, como agências internacionais, consultores, universidades, 
corporações, agencias de desenvolvimento, blocos regionais e ONGs. O autor situa esses atores como os 
produtores do discurso educacional global. 
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essa razão, as políticas educacionais não surgem num vácuo, elas são a expressão de uma série de 
concessões e acordos negociados entre interesses ideológicos em disputa (Orlandi, 2015; Yang, 
2015). Logo, a própria legislação educacional é fruto de embates entre os diversos atores sociais que 
se posicionam no campo de disputas e dão direcionamento normativo aos resultados dos confrontos 
entre os diferentes discursos no contexto local. Assim, a influência de uma agenda global para as 
políticas e reformas educacionais passa pelo crivo dos atores locais que, como sujeitos históricos6, 
podem reinterpretar a política original, incorporando-lhe novos significados e sentidos (Ball, 1994).  

Com essa base crítica de análise do discurso, estabelecemos os propósitos das disputas entre 
os atores sociais, relacionando-os a diferentes projetos políticos. Para fins de interpretação do estudo 
comparado entre Brasil e Espanha, destacamos três concepções de projeto político cuja influência 
pode ser percebida na produção de políticas e reformas educacionais, em especial em países 
ocidentais que realizaram rupturas com ditaduras militares: o projeto autoritário, que se encontra 
formalmente em estado de latência7, em sua versão clássica (a ditadura militar, político-militar, 
político-autoritária) parece ter perdido viabilidade política, já que, em meio à aceitação universal da 
democracia liberal como modelo desejável de organização política, o autoritarismo é moralmente 
inaceitável, mesmo em cenários de franca crise política; o projeto democrático-participativo, com seu 
núcleo central constituído por uma concepção de aprofundamento e radicalização da democracia, 
que confronta com nitidez os limites atribuídos à democracia liberal representativa como forma 
privilegiada das relações entre Estado e Sociedade;  o projeto neoliberal, que articula-se a partir da 
necessidade de ajustar o Estado e suas relações com a sociedade ao que seriam as exigências de um 
novo momento das relações de acumulação capitalista, marcado pela sua reconfiguração no âmbito 
global (Dagnino et al., 2006). 

Ao compararmos as reformas educacionais no Brasil e na Espanha, de início é preciso 
esclarecer que, tomamos como ponto de partida, marcos político-institucionais, a Constituição de 
1978 na Espanha e a Constituição de 1988 no Brasil, cujos núcleos de significados sociais que deram 
impulso a essas novas normatizações se aproximam: em ambos os países a Constituição marcou a 
ruptura com um contexto social e político autoritário, ainda que cada um com sua singularidade. Na 
Espanha, a partir da morte do ditador Francisco Franco, em 1975, abria-se o processo para a 
transição ao Estado democrático de direito com a realização das primeiras eleições livres no país 
após 40 anos da ditadura franquista. Ao longo de 1978, uma nova Constituição foi aprovada por 
meio do sufrágio universal e se constituiria no marco fundamental para a materialização de um 
regime democrático baseado em uma monarquia parlamentarista (Constituición Española, 1978; 
Pereyra et al., 2012). Uma década após a promulgação da Constituição espanhola, o Brasil investe no 
mesmo processo face aos 21 anos de uma ditadura de governos militares. Em 1988, após o processo 
constituinte, é promulgada a nova Constituição, denominada de “Constituição Cidadã”, que rompia 
com a ditadura militar, implantando a democracia de base presidencialista parlamentar (Batista, 2018; 
Constituição da República Federativa do Brasil, 1988; Vieira, 2000).  

O processo de transição política na Espanha foi pacífico e baseado no consenso dos grupos 
sociais e dos partidos políticos (Pereyra et al., 2012). Já no Brasil, na década de 1980, o regime 

                                                
6 Sujeito histórico é aquele que elabora a própria concepção de mundo de uma maneira crítica e consciente e, 
portanto, escolhe a própria esfera de atividade e participa ativamente na produção da história do mundo. É o 
guia de si mesmo, não aceitando do exterior, passiva e servilmente, a marca da própria personalidade 
(Gramsci, 1986). 
7 Ressalta-se que esse projeto político no atual contexto das políticas globais para as sociedades capitalistas, 
frente ao fracasso de propostas não cumpridas do projeto político neoliberal (que tem sido hegemônico) e as 
fragilidades da democracia liberal representativa, com efeito crescente dos índices de desigualdade social no 
mundo ocidental (Arretche, 2015), sai de sua latência para se tornar uma escolha política. 
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militar, na iminência de perder a legitimidade e o apoio de outros países (nomeadamente os Estados 
Unidos) e sob a pressão dos militantes do partido comunista (ainda clandestino), bem como de 
educadores, artistas e intelectuais do campo da esquerda, organizados em movimentos sociais, dá 
início à abertura política lenta e gradual (Vieira & Freitas, 2003). No processo, a participação da 
sociedade civil organizada8, nos dois países, teve papel fundamental para a retomada do Estado 
democrático de direito com vistas à redemocratização de suas instituições, dentre estas a escola 
pública. Contudo, logo se concretiza uma polarização entre grupos de orientação político-ideológica 
de esquerda e de direita, que defendiam diferentes projetos políticos de sociedade e de educação. 

Os embates desenvolvidos no período pré-Constituições, relativamente à educação, tanto na 
Espanha como no Brasil, apresentam uma discursividade política muito semelhante. Nos dois países, 
os discursos sobre educação foram polarizados entre os partidários da direita que apoiavam a Igreja 
Católica e os partidários da esquerda, que propugnavam o controle e responsabilidade do Estado 
com as escolas. Na Espanha, o apoio da corrente política da direita à Igreja Católica reforçava a 
tradicional influência desta instituição sobre a instrução pública, bem como sobre o controle de 
grande parte da educação privada; ao contrário, a corrente política de esquerda estimulava a 
participação de pais/mães na gestão das instituições educacionais e a igualdade de oportunidades por 
meio de programas de integração social (Pereyra et al., 2012). No Brasil, o embate se deu entre as 
forças políticas, logo chamadas de direita privatista conservadora, representada por um grupo 
suprapartidário autodenominado “Centrão”, e de esquerda crítica progressista, representada pelo 
“bloco progressista”, que reunia partidos de esquerda, movimentos sociais, sindicatos, associações 
de educação, dentre outros. O primeiro grupo defendia o ensino religioso, neste caso, a religião 
católica, em todas as escolas (públicas e privadas), bem como a garantia da educação privada e 
confessional como um direito de escolha dos cidadãos e cidadãs. No primeiro grupo, a Igreja 
Católica pleiteava recursos públicos e se identificava como público “não-estatal”, já os setores 
ligados à educação privada propugnavam a não interferência do Estado nas suas ações. O segundo 
grupo, por sua vez, apresentava como eixo fundamental a laicidade, a qualidade e a democratização 
da educação, bem como a gestão democrática da escola por meio da participação da comunidade 
escolar e local na construção das políticas escolares (Vieira, 2000; Farenzena, 2006).  

Fruto desses embates, em ambos os países, a gestão escolar democrática prevalece apenas 
para as unidades escolares mantidas com fundos públicos: na Espanha, para escolas públicas e, 
ainda, para as escolas privadas subsidiadas com recursos públicos; no Brasil, que não prevê subsídios 
públicos para as escolas privadas, somente para as escolas públicas. No Quadro 1, apontamos os 
primeiros indícios institucionais legais para a gestão democrática da escola pública na Espanha e no 
Brasil.  
 

                                                
8 Utilizamos o conceito de sociedade civil, que remete à concepção de Gramsci (2000), segundo a qual esta é 
uma organização complexa, um conjunto de organismos comumente chamados de “privados”; é onde a 
hegemonia e o consentimento espontâneo são organizados. Não se constitui simplesmente em um espaço de 
iniciativas econômicas, mas também de manifestação de forças ideológicas e culturais. Nessa perspectiva, a 
sociedade civil é considerada o conteúdo ético do Estado. 
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Quadro 1 
Marco institucional para a gestão democrática da escola pública na Espanha e no Brasil 

Constituição Espanhola (1978) Constituição Brasileira (1988) 

ARTÍCULO 27 – DERECHO A LA 
EDUCACIÓN 
7. Los profesores, los padres y, en su caso, 
los alumnos intervendrán en el control y 
gestión de todos los centros sostenidos por 
la Administración con fondos públicos, en 
los términos que la ley establezca. 

CAPÍTULO III – DA EDUCAÇÃO, DA 
CULTURA E DO DESPORTO 
Seção I – Da Educação 
Art. 206 – O ensino será ministrado com 
base nos seguintes princípios; 
VI – Gestão democrática do ensino 
público, na forma da lei. 

Fonte: elaborado com base em Constituición Española (1978) e Constituição da República 
Federativa do Brasil (1988). 
 

De início, percebemos que a Constituição espanhola destaca, com clareza, quem serão os 
atores escolares9 que participarão na gestão da escola pública, enquanto a Constituição brasileira é 
mais generalista, estabelecendo a gestão democrática como princípio norteador do ensino público. 
Muito provavelmente, a maneira de expressar essa normatividade está relacionada com a forma de 
organização do sistema educacional no Brasil e na Espanha. O Brasil possui uma organização 
federativa do Estado nacional10, sendo o sistema educacional uma responsabilidade dos entes 
federados autônomos: Estados, Municípios, Distrito Federal e União. Assim, a regulamentação, 
criação da lei de gestão democrática do ensino público, fica a critério desses entes no âmbito dos 
seus sistemas de ensino, que também estabelecem quem serão os atores escolares que participarão 
diretamente na gestão administrativa, pedagógica e financeira da escola pública, assim como a 
regulamentação das instâncias de participação (Batista, 2018; Constituição da República Federativa 
do Brasil, 1988). Já a Espanha possui uma organização unitária do Estado nacional11, sendo a 

                                                
9 A participação dos/as profesores/as, dos pais e das mães e estudantes no controle e gestão das escolas 
sustentadas com fundos públicos foi um dos aspectos incorporado aos Pactos de la Moncloa, firmados em 25 
de outubro de 1977 por grupos políticos com presença parlamentar. Pela primeira vez se definia um modelo 
alternativo para o governo das escolas públicas (Frias Del Vall, 2006).  
10 Nesse tipo de organização do Estado moderno, vigoram os princípios de autonomia dos governos 
subnacionais e de compartilhamento da legitimidade e do processo decisório entre os entes federativos. Desse 
modo, é possível existir mais de um agente governamental legítimo na definição e elaboração de políticas 
públicas, além de ser necessário, em maior ou menor medida, a ação conjunta e/ou negociação entre níveis de 
governo em questões condicionadas à interdependência entre eles (Arretche, 2000). No entanto, no período 
do regime militar, no caso brasileiro, a organização político-administrativa do Estado esteve fortemente 
centralizada; havia eleições indiretas para governadores e estes indicavam prefeitos de capitais e municípios 
considerados áreas de segurança nacional. Após a Constituição de 1988, a descentralização do poder político-
administrativo garantiu maior grau de autonomia decisória aos entes federados, nomeadamente aos 
municípios, que, até então, não tinham status de ente federado (Batista, 2013; Farenzena, 2006). 
11 Nesta organização do Estado moderno, o governo central é anterior e superior às instâncias locais e as 
relações de poder obedecem a uma lógica hierárquica piramidal. As coletividades descentralizadas, por mais 
extenso que seja o campo material de sua competência no exercício de atividades que lhe dizem respeito, por 
mais fecunda a fonte sociologicamente geradora de normas jurídicas, têm a prevalência, a afirmação e a 
observância de suas normas sob a dependência, todavia, da consagração que venham elas a receber do 
ordenamento político único, que é o Estado unitário (Bonavides, 2000). Contudo, é preciso salientar que, no 
caso espanhol, a partir da Constituição de 1978, com o retorno da democracia, ocorreu um processo de 
descentralização do Estado que passaria de um modelo absolutamente centralizado de administração para um 
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legislação para o sistema educacional elaborada no nível central e implementada no nível local pelas 
comunidades autônomas, após discussões e regulamentações na Assembleia da comunidade 
autônoma correspondente (Constituición Española, 1978; Sevilla Merino, 2017). 

No período pós-Constituições, espanhola e brasileira, ocorre um processo de produção de 
legislação referente à gestão democrática da escola pública, que, vencida a etapa de ruptura com as 
ditaduras militares, incorpora, mais explicitamente, o confronto ideológico entre diferentes projetos 
políticos, demarcando um antagonismo em relação à prática da gestão escolar democrática. Nesse 
processo, as políticas públicas locais passaram a aderir mais fortemente às influências de uma agenda 
política global, gerando tensões, reações e adesões aos projetos políticos em disputa, especialmente 
nos países ocidentais que deixaram de ser ditaduras, como são os casos do Brasil e da Espanha:  

[...] de um lado, os projetos democratizantes que se constituíram no período da 
resistência contra os regimes autoritários e continuaram na busca do avanço 
democrático e, de outro lado, os projetos neoliberais que se instalaram, com 
diferentes ritmos e cronologias, a partir do final da década de 1980 (Dagnino et al., 
2006, p. 16). 

 
No campo das políticas educacionais, o período pós-Constituições na Espanha e no Brasil explicita a 
disputa discursiva sobre o tema da gestão democrática da escola pública entre atores que se 
posicionam ante os diferentes projetos políticos, impactando na legislação educacional. O Quadro 2 
aponta as reformas educacionais e a respectiva normatização institucional legal para a gestão 
democrática da escola pública pós-Constituições em ambos os países. 
 
Quadro 2 
A gestão escolar democrática nas reformas educacionais pós-Constituições na Espanha e no Brasil  

ESPANHA BRASIL 

Ley Orgánica 5/1980 – Regula el Estatuto de 
Centros Escolares (LOECE) 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDBEN) – Lei nº 9.394 de 1996 
Art. 12 Os estabelecimentos de ensino, 
respeitadas as normas comuns do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de: 
I – elaborar e executar sua proposta 
pedagógica; 
VI - articular-se com as famílias e a 
comunidade, criando processos de 
integração da sociedade com a escola. 
Art. 13 Os docentes incumbir-se-ão de: 
I – participar na elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino; 
VI – colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. 
Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as 
normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com 
as suas peculiaridades e conforme os 

Ley Orgánica 8/1985 – Del Derecho a la 
Educación (LODE) 
 

Ley de Ordenación General del Sistema 
Educativo 1/ 1990 (LOGSE) 
 

Ley Orgánica 9/1995 – Participación, la 
Evaluación y el Gobierno de los Centros 
Docentes (LOPEG) 

Ley orgânica 10/2002 – Calidad de la 
Educación (LOCE) 

Ley Orgánica de Educación 2006 (LOE) 
 

Ley Orgánica 8/2013 – Mejora de La 
Calidad Educativa 

                                                                                                                                                       
modelo descentralizado e que garantiria grande autonomia política às comunidades autônomas da Espanha 
(Sevilla Merino, 1996, 2017). 
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 seguintes princípios: 
I - participação dos profissionais da 
educação na elaboração do projeto 
pedagógico da escola; 
II - participação das comunidades escolar e 
local em conselhos escolares ou equivalentes; 
Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão 
às unidades escolares públicas de educação 
básica que os integram progressivos graus de 
autonomia pedagógica e administrativa e de 
gestão financeira, observadas as normas 
gerais de direito financeiro público. 

Fonte: Legislação educacional da Espanha e do Brasil pós-Constituições. 
 

Uma primeira observação que podemos empreender, quanto ao Quadro 2, diz respeito à 
quantidade de reformas e sua respectiva legislação. Na Espanha, desde a elaboração da Constituição 
em 1978, foram sete leis; já, no Brasil, desde a Constituição de 1988, foi apenas uma. Mais uma vez 
salientamos as diferentes formas de organização do sistema educacional em ambos os países: na 
Espanha, com regulamentação centralizada, porém, com alto grau de autonomia administrativa na 
implementação no âmbito das comunidades autônomas (Sevilla Merino, 2017) e, no Brasil, com 
regulamentação descentralizada, porém, com discutível grau de autonomia política em função, 
dentre outros fatores, da desigual distribuição dos recursos dos impostos entre os entes federados 
(Farenzena, 2006); além do fato de que a Espanha elaborou sua Constituição uma década antes do 
que o Brasil12. No caso da Espanha, a normatização para a gestão democrática da escola pública é 
mais precisa e prescritiva; no caso do Brasil, essa precisão e prescrição é realizada no âmbito dos 
entes federados (Estados, Municípios, Distrito Federal), que podem propor reformas educacionais 
no escopo do seu sistema de ensino, respeitadas as diretrizes nacionais.  

No Quadro 2, apresentamos a normatização para a gestão democrática do ensino público na 
Lei de Diretrizes e Bases Nacional, retratando a reforma da educação nacional brasileira pós-
Constituição de 1988. Na LDBEN, destacam-se os atores que deverão participar na gestão da escola 
pública, bem como as instâncias de participação e a autonomia das unidades escolares nas dimensões 
administrativas, pedagógicas e financeiras. Essa redação final, sob o governo de direita neoliberal do 
presidente Fernando Henrique Cardoso, do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), 
expressa a mobilização de uma parte da sociedade civil organizada, em especial os movimentos 
sociais do campo da educação, defensores da escola pública e atuantes desde o processo constituinte 
que deu origem à Constituição de 1988, em prol de um projeto político de cariz democrático-

                                                
12 É importante ressaltar, mais uma vez, que o Brasil e a Espanha são países que transitaram no último quartil 
do século XX desde regimes autoritários a uma democracia constitucional, buscando, ao mesmo tempo que 
almejavam a consolidação da democracia, criar condições para implantar um processo de desenvolvimento 
sustentável, que pudesse responder às necessidades de crescimento industrial e que os inserisse de forma 
vantajosa na economia globalizada, gerando condições para a superação das profundas desigualdades sociais e 
regionais acumuladas historicamente. Em ambos os países, a descentralização foi assumida como estratégia de 
construção conjunta do crescimento econômico e da expansão da cidadania, ainda que com resultados 
distintos, porque se originou em processos históricos diferenciados em termos do desenho da 
descentralização, das alternativas nacionais e das possibilidades internacionais existentes para o 
desenvolvimento, gerando diferentes capacidades de expansão da esfera pública de forma a permitir a 
redução da exclusão e das desigualdades (Fleury, 2006). 



A gestão democrática da escola pública em contextos de reformas educacionais locais 14 
 

participativo (Dagnino et al., 2006; Saviani, 2016; Vieira, 2000)13; em que pese o fato de que o 
projeto de Lei aprovado consubstanciasse significativa derrota desse movimento para os grupos que 
se mostraram fiéis ao projeto político neoliberal que se impunha aos Estados nacionais na década de 
199014. Tal mobilização demonstra que o terreno de disputas pela gestão democrática da escola 
pública não é apenas conceitual, ele se dá igualmente no âmbito dos textos normativos, cuja 
produção é impregnada de intenções político-ideológicas.  

Relativamente ao caso espanhol, a Ley Orgánica n. 5/1980 (LOECE), que regulamenta o 
Estatuto dos Centros Escolares, elaborada por governos de centro, expressa a ruptura com o regime 
autoritário e o desejo social de democratizar as instituições públicas ao estabelecer no artigo 18, 
dentre outras normas,  a criação de órgãos colegiados com representação da comunidade escolar 
para a gestão das escolas públicas, bem como a participação de pais/mães, estudantes e 
professores/as em associações escolares (Ley Orgánica n. 5, 1980). Na sequência, a Ley Orgánica de 
1985 (LODE)15, implementada pelo Partido Socialista, fortalece a gestão escolar democrática, em seu 
artigo 19, ao desenvolver uma concepção de participação na atividade educativa na qual a 
organização e a gestão da escola corresponde a todas as pessoas e a cada um dos diferentes setores 
da comunidade escolar, que aparecem representados nos órgãos de governo da escola sustentada 
com fundos públicos. O conselho escolar, além de incorporar importantes atribuições de gestão das 
unidades escolares, passa a ter a competência de eleger o diretor ou diretora da escola (Frias Del 
Vall, 2006; Ley Orgánica n. 8, 1985; Villa, 1995). 

A década de 1990 é inaugurada com uma nova reforma, ainda sob o governo socialista, por 
meio da Lei de Ordenação Geral do Sistema Educativo 1/1990 (LOGSE), cujo conteúdo sobre 
gestão escolar democrática perde espaço normativo, com apenas uma referência no artigo 2, que diz 
respeito aos princípios reguladores da atividade educativa, apontando “la participación y 
colaboración de los padres o tutores para contribuir a la mejor consecución de los objetivos 
educativos”. Já o artigo 58, incorporado ao título 4 “De la calidad de la Enseñanza”, apresenta a 
normatização para a gestão das escolas, incentivando uma administração mais técnica e hierárquica 
centrada na gestão da equipe diretiva; não há menção à participação da comunidade escolar e 
tampouco dos colegiados na organização e gestão da escola pública, embora inove ao normatizar a 

                                                
13 Salienta-se que, até 2016, foram realizadas algumas mudanças pontuais em artigos da LDBEN de 1996. 
Foram 38 leis incidindo sobre aspectos pontuais, sendo que a única alteração mais estrutural se deu sobre a 
ampliação da escolaridade obrigatória, que passou dos oito anos do ensino fundamental para a faixa etária 
compreendida entre os quatro e os dezessete anos de idade, abrangendo desde a fase pré-escolar da educação 
infantil até o final do ensino médio (Saviani, 2016). Nenhuma das 38 leis altera os artigos 12, 13, 14 e 15 da 
LDBEN sobre a gestão democrática da escola pública.  
14 Em 1995, o Brasil, no governo do presidente Fernando Henrique Cardoso (PSDB), adere, mais 
explicitamente, às recomendações de organismos internacionais para a reforma do Estado através da criação 
do Ministério da Administração e Reforma do Estado (MARE). Antes disso, em 1992, o projeto de LDBEN, 
ainda sob o governo do presidente Fernando Collor de Mello, que estava sendo produzido com a participação 
da sociedade civil organizada, já havia sofrido grandes mudanças em favor do projeto político neoliberal, 
quando do encaminhamento de um outro projeto de lei, elaborado de forma unipessoal por um relator do 
Senado federal, tendo sido este último o projeto de LDBEN sancionado em 1996 (Saviani, 2016; Vieira, 
2000).  
15 A Ley Orgânica del Derecho a la Educación de 1985 foi extraordinariamente polêmica porque consagrava 
de maneira explícita os princípios da participação dos membros da comunidade educacional como elemento 
central da política educacional com o Estado criando controles para evitar práticas discriminatórias que, se 
aplicavam até mesmo às escolas privadas. Esta nova regulamentação foi duramente criticada, como era de se 
esperar, pelos proprietários de escolas e por algumas associações de pais do setor privado (Pereyra et al., 
2012). 
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questão da desigualdade educacional no seu título quinto “de la compensación de las desigualdades 
en la educación” (Ley Orgánica n. 1, 1990)16. Para os críticos sociais, as mudanças educacionais 
oriundas da LOGSE representavam abrir mão de princípios diante das correntes neoliberais, que 
começavam a inundar a arena ou o mercado educacional no resto do mundo (Pereyra et al., 2012). 
Contudo, após muitas críticas aos socialistas, a Ley Orgánica n. 9/1995 (LOPEG), no seu título 1 
capítulos 1 e 2 e artigos 2, 3, 4, 5, retoma a normatização para a participação da comunidade escolar 
na organização e governo das escolas sustentadas com fundos públicos. Além de restabelecer o 
poder gestor dos conselhos escolares com representantes da comunidade escolar, dispõe que as 
escolas possuam autonomia para definir o modelo de gestão organizativa e pedagógica nos seus 
projetos de educação. Essa lei reforçava as atribuições do conselho escolar, em especial a sua 
competência para eleger diretores ou diretoras das escolas mantidas com fundos públicos (Ley 
Orgánica n. 9, 1995; Frias Del Vall, 2006). 

No primeiro quartil do século XXI, ocorrem outras três reformas no sistema educacional 
espanhol. A Ley Orgánica n. 10/2002 (LOCE), que marca a saída do governo do Partido Socialista e 
a entrada do governo do Partido Popular conservador, normatiza a gestão escolar democrática nos 
capítulos V e VI e artigos 77 a 94, compreendendo “los órganos de gobierno, órganos de 
participación en el control y gestión y órganos de coordinación de los centros docentes públicos”. 
Essa lei é bastante prescritiva, tratando de especificar as atribuições tanto da equipe diretiva e do 
diretor ou diretora quanto do conselho escolar, prevendo uma atuação de responsabilidades 
compartilhadas, sendo o diretor ou a diretora o presidente ou a presidenta do conselho escolar. 
Destaca-se, ainda, que o capítulo VI é destinado exclusivamente para estabelecer as regras para a 
seleção e nomeação de diretores ou diretoras para as escolas públicas. Na LOCE, o conselho escolar 
deixa de ser um órgão de governo da escola para tornar-se um órgão de participação no controle e 
gestão da escola pública, bem como perde sua competência para eleger o diretor ou a diretora da 
escola (Ley Orgánica n. 10, 2002; Frias Del Vall, 2006). Em 2006, a Ley Orgánica n. 2/2006 (LOE), 
sob o governo socialista, que retornou ao poder, retoma alguns preceitos da Lei Orgânica n. 8/1985 
(LODE) para estabelecer, no título V capítulo I e artigos 118 e 119, o regramento para a 
participação, autonomia e governo das escolas. Retomando a noção de direito à educação da LODE, 
entende-se que “La participación es un valor básico para la formación de ciudadanos autónomos, 
libres, responsables y comprometidos con los principios y valores de la Constitución”. Mais restrita 
em suas prescrições, essa lei dá menos foco na especificação das atribuições da equipe diretiva para 
garantir a participação da comunidade escolar na organização, no governo, no funcionamento e na 
avaliação das escolas, com o conselho escolar retomando e ampliando o seu papel de órgão para a 
participação no governo da escola, sem, contudo, recuperar sua competência para eleger o/a 
diretor/a da escola (Ley Orgánica n. 2, 2006, Frias Del Vall, 2006). Finalmente, a Ley Orgánica n. 
8/2013 (LOMCE), que marca o retorno do governo do Partido Popular conservador, trata da 
melhoria da qualidade da educação e aborda, no artigo 119, a “Participación en el funcionamiento y 
el gobierno de los centros públicos y privados concertados”. Essa lei retrocede em algumas normas 
previstas no artigo 119 da LOE/2006, suprimindo o inciso 2 “la comunidade educativa participará 
em el gobierno de los centros através del Consejo Escolar”. Além disso, fortalece uma autonomia 
escolar centrada na gestão do/da diretor/a, conforme indica o art. 122:  

                                                
16 Relativamente as desigualdades educacionais esta lei propõe uma mudança curricular importante com a 
introdução de áreas de aprendizagem social relacionadas a gênero, multiculturalismo e ambiente. Com a 
expressiva entrada de imigrantes no país que leva a diversidade e o multiculturalismo para a escola, a reforma 
passa a dar foco no “viver juntos” com a intenção de reduzir o conflito escolar (Pereyra et al., 2012). Nesse 
sentido, a gestão democrática da escola se vê deixada de lado em função de educar para valores interculturais. 
O tempo mostraria que não há educação para valores interculturais sem gestão democrática da escola. 
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Para la realización de las acciones de calidad, el director del centro dispondrá de 
autonomía para adaptar, durante el período de realización de estas acciones, los 
recursos humanos a las necesidades derivadas de los mismos. Las decisiones del 
director deberán fundamentarse en los principios de mérito y capacidad y deberán 
ser autorizadas por la Administración educativa correspondiente, que se encargará de 
que se cumpla la normativa aplicable en materia de recursos humanos. 
 

Já o conselho escolar segue sem a competência para eleger o diretor ou diretora da escola. A 
LOMCE afeta, ainda, notavelmente, o princípio de igualdade de oportunidades para a educação 
previsto na LOE (Ley Orgánica n. 8, 2013; Puelles Benítez, 2016). 

No caso brasileiro, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN/1996), 
embora bastante sucinta em relação ao tema aqui discutido, pois, são os estados, municípios e 
Distrito Federal que regulamentam as suas normas para a gestão democrática da escola pública, 
articula-se com o Plano Nacional de Educação decenal (PNE)17 já com duas edições pós-
Constituição. Esse Plano incorpora as diretrizes, objetivos, metas e estratégias para a educação 
nacional previstas na LDBEN18. O primeiro Plano data do decênio de 2001-2010, Lei 10.172/2001, 
sob o governo de centro-direita do presidente Fernando Henrique Cardoso (Vieira, 2015). O plano 
versa, na seção V “Financiamento e gestão”, sobre a gestão escolar, afirmando que, no exercício de 
sua autonomia, cada sistema de ensino há de implantar a gestão democrática: em nível de gestão de 
sistema, na forma de Conselhos de Educação, que reúnam competência técnica e representatividade 
dos diversos setores educacionais; em nível das unidades escolares, por meio da formação de 
conselhos escolares dos quais participem a comunidade educacional e formas de escolha da direção 
escolar que associem a garantia da competência ao compromisso com a proposta pedagógica 
emanada dos conselhos escolares e a representatividade e liderança dos gestores escolares (Lei n. 
10.172, 2001). O primeiro Plano pós-Constituição reitera a mesma polarização entre as forças 
ideológicas que atuaram na elaboração da LDBEN, nomeadamente a frente progressista, 
representada pelo Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública, e a direita neoliberal, representada 
pelo poder executivo apoiado pelos conservadores defensores das escolas confessionais e privadas 
(Calderón & Borges, 2014; Vieira, 2000). Esse Plano, com maioria das metas (295) propostas pelo 
poder executivo da época19, apresentou baixa efetividade em termos de resultados, impactos ou 
efeitos observados na realidade do sistema educacional brasileiro (Souza, 2014). Contudo, o período 
do governo do presidente de centro-esquerda, Luiz Inácio Lula da Silva, com base nesse Plano, 
contribuiu para a construção de programas nacionais para a formação de conselheiros/as de 
educação e gestores/as escolares, com foco na gestão democrática da escola pública (Batista, 2013). 

                                                
17 A Lei nº 9.394, de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, determina nos artigos 
9º e 87, respectivamente, que cabe à União a elaboração do Plano, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, e institui a “Década da Educação”. Estabelece, ainda, que a União encaminhe o 
Plano ao Congresso Nacional, um ano após a publicação da citada lei, com diretrizes e metas para os dez anos 
posteriores, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos (Lei n. 10.172, 2001).  
18 Na “década da educação”, em consonância com a LDBEN/1996, o Conselho Nacional de Educação 
(CNE) é incumbido de subsidiar e acompanhar a execução do Plano Nacional de Educação (Lei n. 10.172, 
2001). 
19 Na visão de Saviani (1999), a proposta do Executivo, dado o empenho em organizar a educação na égide da 
redução de custos traduzida na busca de eficiência sem novos investimentos, revelou-se um instrumento de 
introdução da racionalidade financeira na educação. Por sua vez, a proposta da oposição, diante do empenho 
de se guiar pelo princípio da “qualidade social”, caracteriza-se como um instrumento de introdução da 
racionalidade social na educação.  
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Na sequência, o PNE correspondente ao decênio 2014-2024, Lei 13.005/201420, sancionado durante 
o governo de centro-esquerda da presidenta Dilma Rousseff, mantém a polarização político-
ideológica do primeiro Plano. O Plano de 2014 trata mais diretamente da gestão democrática na 
diretriz “VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública” e na meta 19 “- 
assegurar condições, no prazo de dois anos, para a efetivação da gestão democrática da educação, 
associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no 
âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para o planejamento e a 
gestão democrática da escola pública”. Para tal, o Plano propõe oito estratégias de ação, que 
incorporam: o repasse de recursos da União para os demais entes federados (19.1); estímulos à 
formação de conselheiros de educação (19.2); criação de Fóruns Permanentes de Educação nos 
entes federados (19.3); criação de grêmios estudantis e associações de pais (19.4); criação e 
organização de conselhos municipais de educação (19.5); estímulo à participação da comunidade 
escolar na formulação dos documentos norteadores e reguladores das escolas (19.6); autonomia 
pedagógica, administrativa e de gestão financeira nas escolas (19.7); e desenvolver programas de 
formação de diretores e gestores escolares (19.8) (Lei n. 13.005, 2014). O segundo Plano, elaborado 
já com algum aprendizado oriundo do Plano de 2001, está, atualmente, em andamento e, em função 
das grandes fragilidades identificadas no seu antecessor, mostra-se tecnicamente mais aperfeiçoado, 
embora em termos político-educacionais ainda reflita conservadorismos e decisões privatistas da 
educação (Souza, 2014). 

As reformas educacionais expostas acima, não se deram sem impasses e confrontos, uma vez 
que os atores atuam o tempo todo em um campo de disputas pelos significados e sentidos que serão 
incorporados às reformas e à correlata legislação educacional. Há, no discurso normativo, a lei, um 
poder simbólico (Bourdieu, 1996) que é legitimador de sentidos institucionalizados, admitidos por 
todos como “naturais” e não como fruto de construções ideológicas (Orlandi, 2015). O tema da 
gestão democrática da escola pública por si só já desperta embates e exige posicionamentos, gerando 
tensões e reações, pois sua materialização desestabiliza as práticas escolares calcadas historicamente 
pelos processos de modernização em uma organização hierárquica e centralizadora do poder 
decisório. 

No caso espanhol, é perceptível, segundo Puelles Benítez (2016), uma excessiva proliferação 
de leis de educação cujo resultado tem sido uma notável instabilidade legislativa. Contudo, uma 
observação mais aprofundada, do mesmo autor, revela a polarização entre projetos políticos (de 
esquerda socialista e comunista e de direita neoconservadora e neoliberal) com diferentes percepções 
sobre a escola pública e sobre o bem público. Tal fato associa-se, contextualmente, à emergência da 
nova direita, no final da década de 1980, orientada pela doutrina política neoliberal, que produz um 
discurso global legitimador, tratado como universal, que induz os Estados nacionais à adoção de 
políticas privatizantes, nomeadamente as políticas sociais, que sempre estiveram sob 
responsabilidade do Estado democrático de direito. As leis e reformas produzidas na Espanha sobre 
a gestão democrática da escola pública são a mais pura expressão do citado embate, uma vez que 
pressupõem a democratização das relações e políticas escolares, conclamando o caráter público da 
educação como um direito social, portanto, de todos os cidadãos e de todas as cidadãs, contrariando 
o projeto político privatista neoliberal. 

No que tange à influência do projeto político neoliberal nas reformas e leis educacionais na 
Espanha, podemos notar esse aspecto especialmente na LOGSE de 1990, sob o governo socialista, 
bem como na LOMCE de 2013, sob o governo da nova direita, aliançada com os neoconservadores. 

                                                
20 O artigo 5º define como instâncias responsáveis pelo monitoramento contínuo e pelas avaliações periódicas 
do PNE: Ministério da Educação, Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
Conselho Nacional de Educação e Fórum Nacional de Educação (Lei n. 13.005, 2014). 
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No que diz respeito à produção de normas para a gestão democrática da escola pública, a LOGSE, 
ainda que fosse representativa de um projeto político que atuava em favor da democracia 
participativa, não fugiu à influência do contexto das reestruturações do capitalismo econômico em 
âmbito global, que recomendava, frente à crise que identificava como sendo dos Estados nacionais, 
ao invés de identificá-la no próprio sistema capitalista, severas reformas estatais e, por conseguinte, 
educacionais. Para as escolas públicas, é indicada uma gestão mais eficiente dos recursos escolares, 
conhecida como gerencialismo ou nova gestão pública21, baseada na gestão do setor privado, 
avançando para um modelo de gestão centralizador e focado na competência técnica do diretor ou 
diretora que atua como o gerente de uma empresa em busca de resultados quantitativos (Batista, 
2018), retrocedendo, dessa forma, nas conquistas da gestão democrática, conforme observado no 
art. 58 da LOGSE/1990. Já a LOMCE de 2013, após avanços e recuos na normatização da gestão 
democrática da escola pública espanhola, além de afetar, notavelmente, o princípio de igualdade de 
oportunidades educacionais (Puelles Benítez, 2016), reconhecido na LOE de 2006 pelo projeto 
político socialista, e intrinsecamente relacionado com a democratização da escola pública, mantém 
no discurso normativo o tema da gestão democrática, porém, esvazia seu sentido de bem público, de 
participação da comunidade escolar e local na gestão da escola pública, reforçando a centralização do 
poder de decisão sobre as questões da escola na figura do diretor-gerente ou diretora-gerente, 
conforme verificado no art. 122. 

No caso brasileiro, a LDBEN de 1996 foi elaborada em um contexto de grande difusão do 
projeto político neoliberal, com adesão percebida, de forma mais explicita, pela via da reforma do 
Estado, em 1995, durante o governo do presidente Fernando Henrique Cardoso22. Na reforma, 
dava-se foco, dentre outros aspectos, à contenção de gastos públicos e à privatização de serviços 
prestados pelo Estado. Com esse sentido, o gerencialismo ou nova gestão pública logo é 
apresentado como modelo de gestão para as escolas públicas, voltado para a eficiência no uso dos 
recursos escolares, com vistas a “fazer mais com menos”, tarefa que exigiria uma maior centralização 
das decisões, considerando o protagonismo do diretor ou diretora na condução dos assuntos 
administrativos, pedagógicos e financeiros da unidade escolar, relegando a gestão colegiada ao 
cartorialismo (Batista, 2018; Hypolito, 2011). Sob essa institucionalidade, com os embates, pelos 
sentidos que seriam incorporados à legislação sobre gestão escolar democrática, foram remontadas 
as mesmas correlações de forças ideológicas já postas na ocasião da elaboração da Constituição de 
1988, entre neoliberais privatistas e conservadores e progressistas críticos (Nardi, 2016; Saviani, 
2016; Vieira, 2000). Resulta desse embate o fato de que a gestão democrática da escola pública se vê 
confrontada com uma outra forma de gestão escolar, cujos princípios e práticas vão de encontro 
com os seus fundamentos, estabelecidos pela estreita relação entre gestão escolar e democracia 
participativa (Nardi, 2016; Vieira & Freitas, 2003). Já os Planos de Educação de 2001 e 2014, além 
de reiterarem os embates entre os mesmos grupos, têm demonstrado baixa efetividade nas metas e 
estratégias projetadas para gestão democrática da escola pública. Com a regulamentação da gestão 
democrática pelos estados e municípios, a influência de uma agenda global incide diretamente sobre 
os sistemas de ensino locais (municipais e estaduais), embora também ali as correlações de forças 

                                                
21 Conforme indicam Verger & Curran (2014), a Nova Gestão Pública pode ser considerada como um dos 
pilares estruturantes da agenda global para a educação, ainda que sua materialização apresente especificidades 
próprias aos contextos dos estados nacionais. 
22 A penetração do projeto político neoliberal nas políticas públicas da sociedade brasileira pode ser localizada 
a partir do governo de José Sarney (13.03.1985 – 14.03.1990), passando pelos governos de Fernando Collor 
de Mello (15.03.1990 – 02.10.1992) e de Itamar Franco (02.10.1992 – 31.12.1994) até chegar aos dois 
mandatos do governo de Fernando Henrique Cardoso (01.01.1990 – 01.01.2003), que cria o Ministério da 
Administração e Reforma do Estado, no ano de 1995 (Vieira, 2000; Vieira & Freitas, 2003). 
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ideológicas estejam presentes, determinando a maior ou menor adesão às políticas educacionais 
globalmente orientadas. No primeiro Plano (2001), dentre outras questões disputadas, ocorreu o 
veto ao investimento de 7% do PIB brasileiro para a realização das metas educacionais, 
inviabilizando grande parte do que foi planejado, inclusive, as metas para a gestão democrática da 
escola pública. No segundo Plano (2014), a presença do modelo gerencialista de gestão escolar, 
disseminada pelo projeto político neoliberal, se faz mais fortemente marcada na meta 19, associando 
a gestão democrática a critérios técnicos de desempenho e meritocracia (representada pela figura do 
diretor ou diretora), relegando, para segundo plano, a participação da comunidade escolar e local, 
tanto na gestão da escola de forma mais global (sua organização e gestão) quanto pela 
representação/participação em conselhos escolares (Batista, 2018; Peroni & Flores, 2014). 

Em face às evidências deste estudo, podemos inferir que a gestão democrática da escola 
pública, como prática escolar orientada para a mudança, se constituiu em marco fundamental para 
romper com a gestão autoritária da unidade escolar, orientada por um projeto político autoritário de 
Estado. Com esse sentido, esse modo de gestão passa a compor a agenda de um projeto político de 
cariz democrático-participativo, o qual vem disputando a manutenção dessa conquista com o projeto 
político neoliberal, em seus diversos matizes, de cunho privatista do bem público. 

Cabe-nos ainda salientar o que Lima (2018) destaca como obstáculos à gestão democrática 
da escola pública, ao remeter-se às lógicas de gestão pública inerentes ao projeto político neoliberal e 
que impactam na gestão escolar. Tais lógicas marcam a introdução da competitividade e dos 
contratos, de substituição de regras por padrões passíveis de medição, de substituição ou diminuição 
do papel de provisão direta pelo Estado através da direção, supervisão e eventual financiamento sob 
lógicas competitivas e de contratualização entre os setores públicos e privados, no interior do setor 
público, e, ainda, por meio de parcerias público-privadas. Com essas lógicas em vigor, reforça-se a 
hierarquia escolar e a centralização do poder de decisões em líderes unipessoais, o diretor, a diretora. 
A colegialidade democrática como instância de participação, representada pelo conselho escolar, 
nesse contexto, surge como um valor denegado ou de importância diminuída, dado que assim se 
torna mais fácil atomizar cada diretora e/ou diretor e isolar cada professora e/ou professor, do que 
resulta que o trabalho cooperativo e a solidariedade entre uns e outros se torna mais difícil de 
alcançar, e, desse modo, favorece-se a hierarquização e a competição no espaço escolar. 

Considerações Finais 

Neste artigo refletimos, fundamentalmente, sobre a maneira de (condições de produção) 
como a ideologia, por meio das correlações de forças ideológicas locais, se manifesta no discurso 
normativo, a lei, e seus possíveis efeitos de “naturalização” sobre os sujeitos sociais e individuais. 
Assim, a ideologia foi compreendida não como ocultação de sentidos, mas como apagamento do 
processo de constituição da norma, de modo a perceber que é justamente quando esquecemos que a 
lei é fruto de correlações de forças ideológicas (quando se esquece quem disse, quando e por que) 
que o sentido de naturalização produz na norma institucionalizada o seu efeito de legitimidade 
incontestável (Bourdieu, 1996; Orlandi, 2015). Nosso olhar recaiu sobre a normatização da gestão 
democrática da escola pública nas reformas educacionais e sua respectiva legislação no Brasil e na 
Espanha; em que pese o fato de que os dois países, em termos comparativos, apresentem 
singularidades em sua constituição sócio-histórica.  No caso do Brasil, um país jovem da periferia 
(ou semiperiferia?) que ainda sofre as consequências sociais, econômicas e culturais oriundas dos 
processos colonizadores, especificidade da qual deriva, em grande medida, a persistente desigualdade 
social e, no caso da Espanha, um país central e maduro marcado por tempos em que os primeiros 
Estados-nação europeus ocidentais se intitulavam os disseminadores de uma racionalidade moderna 
(científica, econômica, social e cultural) como marco da civilização. 
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Por base nessa condição histórica, tratamos os textos normativos, sempre que possível, num 
contexto de intertextualidade, vislumbrando sua historicidade com o intuito de entender os textos na 
história e a história nos textos, compreendendo os processos intertextuais como processos de luta 
hegemônica na esfera do discurso, com efeitos sobre a luta hegemônica local e como esta última é 
afetada por um sentido mais amplo de hegemonia, isto é, pelo discurso educacional global. Nessa 
perspectiva, entendemos que existe uma relação intrínseca entre as propriedades discursivas dos 
textos normativos e as mudanças sociais (Fairclough, 2016; Orlandi, 2015). Inserimos, assim, nesta 
reflexão crítica, a noção de que a gestão democrática da escola pública é um processo que exige 
mudanças na estrutura hierárquica e autocrática das unidades escolares. 

O estudo aponta que, na Espanha, com sete reformas pós-Constituição de 1978, houve 
avanços e recuos na normatização da gestão democrática da escola pública, diretamente relacionados 
às correlações de forças ideológicas locais plasmadas na defesa de diferentes projetos políticos: um 
de cariz neoliberal, com seus vários matizes, o qual incorporava o discurso global sobre educação, 
que induzia a uma gestão escolar centralizada na liderança unipessoal do diretor ou diretora e 
baseado em metas, objetivos e resultados, nesse caso, recuava na produção de normas para a gestão 
democrática da escola pública. O outro, de cariz mais democrático-participativo, produziu os 
principais avanços normativos sobre gestão escolar democrática, atribuindo a todos os atores 
escolares o papel de partícipes na gestão escolar, bem como delineando explicitamente as instâncias 
de participação da comunidade escolar e local na escola, ainda que tenha sofrido, explicitamente, 
alguma influência do discurso global, sobre a educação, de cariz neoliberal. No caso brasileiro, com 
uma reforma educacional (LDBEN) e dois Planos de Educação nacionais pós-Constituição de 1988, 
igualmente se pode identificar avanços e recuos na produção de norma para a gestão democrática da 
escola pública, de forma que se percebem os avanços estritamente relacionados ao conjunto da 
sociedade civil organizada que defendia/defende a escola pública, laica e de qualidade para toda a 
sociedade, cuja posição político-ideológica estava/está referenciada por um projeto político de 
feições democrático-participativo. Já os recuos se percebem quando, no confronto pela produção da 
norma para a gestão escolar democrática, ocupam o poder executivo federal atores cujo projeto 
político incorporava/incorpora a agenda global para a educação, orientada pelo projeto político 
neoliberal, com a diretriz central focada na privatização dos bens públicos e para uma gestão escolar 
do tipo gerencialista, que favorece a manutenção da hierarquia escolar, a gestão unipessoal do diretor 
ou diretora, bem como incentiva a competição, em detrimento da colaboração, na escola pública. 
Sob essa diretriz normativa, a gestão colegiada exercida pelos conselhos escolares se torna um 
instrumento meramente cartorial na organização e gestão da escola pública. 

Tal evidência demonstra que, a efetividade político-ideológica da gestão democrática da 
escola pública, depende muito menos do número de reformas educacionais postas em prática em 
ambos os países investigados e, muito mais, da sua constante defesa, nos diversos espaços de 
correlações de forças ideológicas, como uma prática emancipatória que pode transformar a escola 
pública, hierárquica e centralizadora, em locus de combate à reprodução da desigualdade escolar e 
social. Tal perspectiva ancora-se no pressuposto de Fraser (2006) sobre justiça social, admitindo-se 
que a sociedade capitalista possui uma estrutura de classe que institucionaliza alguns mecanismos 
econômicos que negam de forma sistemática para alguns de seus membros os meios e as 
oportunidades que necessitam para participar na vida social em pé de igualdade com os demais. De 
modo semelhante, é preciso igualmente admitir que o capitalismo, como modo de vida social, 
reproduz uma hierarquia de status que institucionaliza padrões de valor cultural, os quais negam por 
completo a alguns grupos da sociedade o reconhecimento que necessitam para participar plenamente 
da interação social. 

Para finalizar, propomos uma reflexão, com Popkewitz (2012a), mais atenta sobre a escola 
pública (de massas). Em sua origem, a escola foi marcada por uma necessidade da modernidade 
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ocidental de constituir o sujeito da sociedade moderna, o cosmopolita, vinculando métodos 
comparativos que diferenciavam e separavam as qualidades e características daqueles que eram 
cultos e civilizados das qualidades e características daqueles que ameaçavam o consenso e a 
estabilidade. Logo, a pessoa não civilizada, chamada de retrógrada e selvagem no século XIX, é 
aquela que, no século XXI, é chamada de criança em situação de risco e delinquente ou, ainda, de 
negros e negras, mulheres, indígenas, pessoas pobres, pessoas com deficiência, pessoas transgênero, 
imigrantes de países pobres. 

É nestes termos que, assim entendemos, se pode pensar a relevância da gestão democrática 
da escola pública; como uma prática que exige mudanças na organização e na gestão escolar em 
termos de justiça organizacional (Estêvão, 2001), pois a escola pública pode ser a única oportunidade 
de alguns sujeitos para obter reconhecimento cultural, garantindo o status necessário para uma justa 
interação social e o acesso a bens econômicos, o que garante a justa distribuição de recursos 
socioeconômicos (Fraser, 2006). Para tal, é preciso que a gestão democrática, segundo aponta Lima 
(2018), esteja implicada com a assunção de especiais responsabilidades na organização e governo das 
escolas, tendo em vista a concretizar o direito à educação, não só na lógica da provisão pública, mas, 
igualmente, na lógica da promoção dos direitos humanos e da participação de todos os sujeitos 
implicados na organização e gestão da educação. 
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